
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNTCTPAL No 2Í,412O2t

EMENTA: A municipatização da
estrada que liga as comunidades dos
Sítios São Gonçalo, Sítio Boa Vista ao
Sítio André.

o PREFEITO MUNTCTPAL DE sÃo FRANcrsco Do oEsTE, Estado do
Rio Grande do Norte, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. lo -Passa a ser municipalizada a estrada que liga os sítios São

Gonçalo, Boa Vista e Santo André.

Art.2o - Fica o Poder Executivo MunÍcipal responsável pela manutenção
da estrada, mantendo o corredor e não podendo existir cancelas, garantindo tivre
acesso a todas as comunidades.

Art' 3o -A estrada ficará denomínada em nome Jair Tomaz Granjeiro, uma
justa homenagem a Jair Tomaz Granjeiro uma vez que desde sempre ele e seus
antecessores donos, permitiram a passagem de ir e vir de todas as pessoas levando
em conta o respeito e a boa amizade.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposiçôes em contrário.

Palácio José Raimundo de FreÍtas - Gabinete do Prefeito de São Francisco do Oeste

- Estado do Rio Grande do Norte, aos 07 dias do mês de Julho do ano de 2021.
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ESTAI}ODO RIO GRÂNDE DONORTE
PRETEITURA }ÍUNICIPÀL DE SÃO FRÀNCISCO DO OESTE

GÀBNiTtrTE IX} PRET'EITO

LEI MIJMCIPÀL I{O 2t4/202I

EMEI.ÍIA: Â municipalização da eshada que
liga as comunidades dos Sítios São Gonçalo,
Sítio Boa Msta ao Sitio An&é.

O PREFEITO MUNICIPÀL DE SÃO FRÂNCI§CO DO
OESTE, Estado do Rio Grande do Norte, EAÇO SABER
que a Câmare Municipal sprrovou e eu slnciono a seguinte
Lei:

ArL 1" -Pnsss a ssr municipqliz+ds: s estrada que üga os
sítios §ão Gonçalo, Boa Yista e §anto André.

Art 2" - Fica o Poder Executivo Municipal responsável pela
manutenção da estrada, mantendo o corredor e nâo
podcndo existir cmceks, garentindo livre aeesso e, todas es
comunidades.

AÍ" 3" -A estrada fiça1fl flçp6minada em nome Jair Tomaz
Granjeiro, uma justa homenagem a Jair Tomaz Granieiro
ümâ vez que desde sempre ele e seus antecessores donos,
permitiram a psssagem de ir e ür de todas as pesso:ts
levando em conta o respeito e a boa amizade.

Art.4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Palácio José Raimundo de f,'reitas - Gabinete do Prefeito de
São Francisco do Oeste * Estado do Rio Grande do Nortg
aos 07 dias do mês de Julho do ano de 2021.
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